
ESTADO DE SANTA CATARINA
cAsA CtVtL

Ofício no 1261 ICC-D|AL-GEMAT Florianópolis, 27 de outubro de 2020.

Senhor Presidente,

De ordem da senhora Govemadora do Estado e em atenção ao Ofício
no GPS/DU088912020, encaminho a Vossa Excelência o Ofício IMA no 2ZgOl2óZO. do lnstituto doMeio Ambiente do Estado de santa catarina (lMA), e o ofício GABS no g3,3t2020, da secretaria
de Estado do Desenvolvimento Econômico Sústeótável (SDE), ambos.onúnão manifestaçaã ã
rgsqe-tlo- do Projeto de Lei no 0279.812020, que "Acrescenta SS 1o e zo ao aÃ. ìã c. l"i n. rz'.og+,de 2019, que'Proíbe aprodução de mudas e o plantio dã-Spafhodea-Campanulata, tambémconhecida como Espatódea, Bisnagueira, Tulipeira-do-Gabão, ' Xixi-de-Macaco
ou Chama-da-Floresta e incentiva a substituiçãó das existentes', com o 

"r"opo 
de permitir o ;;rt;

de árvores dessa espécie exótica".
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Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta

OF 1201_PL_0279.83_tMA_SDE_enc
scc 13577/2021

Centro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Bo!. sc 40í, no 4.600, km 15 - Saco Grande - cEp 99032-000 - Ftorianópotis - sc
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br

P
ág

in
a 

2.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

27
9.

8/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



w ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
CSRÊNcIA DE LIcENcIAMENTo AMBIENTAL RURAL

ì
Informação Técnica IMA/GELAR n. 10?2020.

Assunto: SGPe SCC tg177 t2020 - pL 027 g.gtà020

Florianópolis, 05 de outubro de2020.

1) DADOS GERAIS

Interessado: Daniel Cardoso - Diretor de Assuntos Legislativos/Secretaria da Casa civil.

Assunto: resposta ao sGPe scc 1357712020 - diligência sobre o projero de Lei 0279.g12020.

Objetivo: proceder à análise do Projeto de Lei 0278.912020 que altera all,i 17.694de 14 de janeiro
de20l9, que "hoíbe a produção de mudas e o plantio da Spathodea campanulata, também coúecida comoEspatódea, Bisnagueira, Ttrlipeira-do-Gabão, Xixi-de-Macaco ou Chama-da-Floresta e incentiva asubstituição das existentes. "

2) ANÁLrSD:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Vicente Caropreso, que visa alterar o artigo l" daLei 17 .6941201 9, franscrito abaixo:

'Art' L" Ficam proibidos em toda a extensão territorial do Estado de Santa Catarina, a produgão demudas e o plantio das árvores da espécie spathodea campanulata, também conhecida como Espatódea,
Bisnagueira, Tulipeira-do-Gabão, Xixi-de-Macaco ou chama-da-Floresta.,,

A alteração proposta se daria pelo acréscimo de dois parágrafos, quais sejam:

$ 1" As árvores da espécie exótica spathodea campanulata devem ser cortadas e substituídas, e
descartadas as mudas eventualmente produzidas;

$ 2o Para a execução do corte das árvores da espécie spathodea campanulatadevem ser observadas
as condicionantes previstas no aÍt. 255 dalei estadual l4.67i,de 13 de abril de 2009.

sendo assim, com respeito ao pL em questiio há que se considerar que:

a) spathodea campanulata é uma espécie exótica que, embora ainda não conste da Lista oficial deEspécies Exóticas Invasoras no Estado de Santa Catarina, iecoúecida pela Resolução Consema n" 0g12012,
possui néctar e pólen cujas toxicidades para os animais, sobretudo para insetos como as abelhas nativas(abelhas sem ferrão), já foi comprovada por estudos científicos;

b) Em 2018, o IMA se manifestou favorável ao Projeto de Lei que deu origem f l,,i l7.6g4t20lg
destacando a importância de que fosse soücitado análise de,risco com vistas à incúao da espécie na Listaoficial de Espécies Exóticas Invasoras no Estado de Santa catarina - veja-se a Informação TécnicaDIPECIDILIC/GELAF 3712018 constante do processo digital SGpe SCC 5t0it20lg;

c) Sendo assim, a despeito de sua ainda não inclusão na Lista oficial de Espécies Exóticas Invasoras

Endereço: Av. Mauro Rarnos,42B - Centro, 5" Andar
CEP: 88020-300 - Florianópoüs - SC. E-mail: gelaf@irna.sc.gov.br Página I de 2
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIEN1E DE SANTA CATARINA
GERÊNCIA DE LICENCIAMENÏO AMBIENTAL RURAL

no Estado de santa catarina, já houve manifestação deste Instituto sobre a pertinência de se promover aretirada dos espécimes já existentes e proibir o plantio de mudas de Spathodeà carnpanul,ata.

d) No entanto, não há previsão nas legislações federal ou estadual para a exigência de substituição deespécimes exóticos cortados, como propõe o $ 1o do PLu78.g/2020 em análise aqui. Existe sim a previsãode recuperação do local caso os espécimes estejam locúzados em área de preservação permanente eunidades de conservação de proteção integral.

e) Por sua vez, a necessidade de recuperação das áreas de preservação permanente e de unidades deconservação de proteção inüegral em que eventualmenüe houver espécimes de spathodea campanulata aserem suprimidos já está contemplada no g 2" do PL em análise quando faz-se reierência ao artigo 255 daLei estadual 14.67 5/2009.

Sendo assim, sugere-se que o $ 1o do PL 0278.gt2}2}passe a ter a seguinte redação:

$ 1o As árvores da espécie exótica spathodea campanulata devem ser cortadas e as mudaseventualmente produzidas devem ser descartadas ;

Por ouüo lado, se a intengão do legislador ao prever a substituição dos espécimes cortados eragarantir a arborização de locais públicos, sugerimos a inclusão de um terceiro parágrafo:

$ 3o Quando se ftatar da retirada de árvores de Spathodea campanulata existentes em locais públicos
e/ou destinados à arborização urbana, os espécimer ropri-ido, deverão ser subsütuídos por iírvores nativas.

3) CONCLUSÃO:

somos de parecer FAVoRÁVEL ao Projeto de Lei 0278.gt2o20que altera ar-ei t7.6g4de 14 dejaneiro de 2019, desde que seja realizada a alteraçao no parágrafo primeiro. sugere-se, ainda, a inclusão deum terceiro parágrafo, conforme sugestlio acima.

Esta é a informação.

Cíntia Uller Gómez
Eng. Agrônoma, Dra.

Endereço: Av. Mauro Ramos, 428 - Cenüo, 5o Andar
CEP: 88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail: gelaf@ima.sc.gov.br Pâgina?de2
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL RURAL

Em atendimento ao seu ofício n' 1156/CC-DIAL-GEMAT em que se soücita análise do projeto de Lein" 0279'812020, que "Acrescenta $$ l" e 20 ao art.l'da Lei n" I7.694,de 2019, que .proíbe 
a produção demudas e o planüo de spathodea campanul.ata, tambêmconhecida como Espatódea, Éisnagueira, Ttrlipeira-do-

Gabão, xixi-de-Macaco ou chama-da-Floresta e incentiva a substituição das existentes,, com o escopo depermitir o coÍe de árvores dessa espécie exótica", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça daAssembleia Legislativa do Estado de santa catarina (ALEsc), enviamos a Informação Técnica IMA/GELAR
102t2020.

Oflrcio IMA no 2lgglà020.

Assunto: SGPe SCC tgÍ77t2020 -pL027g.gt2L2D

Prezado Seúor,

Atenciosamente,

Florianópolis, 05 de outubro de 2020

( as s inado di gitahnent e )
Oscar Joõo Vasques Filho

Presidente do IMA, e.e.

DANIEL CARDOSO
DIRETOR ASSUNTOS LEGISLATIVOS
Rod. SC-401,4600 - Bairro: Saco Grande - KM 15
88032-000 - FLORTANópOUS _ SC

Endereço: Av. Mauro Ramos,42g - Centro, 5o Andar
CEP: 88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail: gelaf@ima.sc.gov.br Página 1 de I
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA JURÍDICÂ

u,
ô

Florianópolis, 20 de outubro de 2020.

-t
f)
.L

PARECER N" 80/2020 - IMA

Processo: SCC 13577 /2020

Ementa: Projeto de Lei n'0279.8/2020, que ,,Acrescenta 
$$ lo e 2o ao

art. 1o da Lei no 17.694, de 2019, que 'prôíbe a produção de mudas e o
qlantio de spathodea campanulata, tarnbém coúecida como Espatódea,
Bisnagueira, Tulipeira-do-Gabão, Xixi-de-Macaco ou chama-da-Floresta
e incentiva a substituição das existentes' com escopo de perrritir o corte
de árvores dessa espécie exótica".

I

Trata-se de diligênciapara exarne e paÍecer a respeito do projeto de Lei
n'0279.8/2020, que oAcrescenta 

$$ l" e 2o ao art. lo da Lei no 17.694, de 2019, que
'Proíbe a produção de mudas e o plantio de Spathodea Campanulata, também conhecida
como Espatódea, Bisnagueira, Tulipeira-do-Gabão, Xixi-de-Macaco ou Chama-da-Floresta
e incentiva a substifuição das existentes', com escopo de permitir o corte de árvores dessa
espécie exótica".

II - AnáIise

O Projeto de Lei, de autoria do Deputado Dr Vicente Caropreso, tem
como objetivo "auttonzat o corte e a substifuição das árvores da espécie Spathodea
Campanulata, tarnbém coúecida como Espatóde4 Bisnagueira, Tulipeira-do-Gabão, Xixi-
de-Macaco ou Chama-da-Floresta, de acordo com o que determina o Código Estadual do
Meio Ambiente, Lei no l4.675,de 13 de abril de 2009..

Aduz em sua justificativa que "a espécie é potencialmente invasiva e as
suas flores possuem alcaloides tóxicos que podem causar alucinações aos seres humanos,
sendo letais para as abelhas e beija-flores que buscam seu néctar, para aprodução do mel e
como alimento, causando malefícios e desequilíbrio à fauna em seu entorno, sobretudo na
época da florada."

Parecer no80/2020 SCC 13527 I de3 www.ima.sc.gov.br
Av. Mauro Ranos, 428 - Cenfio - 89020-300 _ Florianópolis - SC - Fone: (48) 36654160
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA JURÍDICA

Quanto ao conteúdo técnico do Projeto, instada a Gerência de
Licenciamento Ambiental Rural - GELAR, esta manifestou-se por meio da Informação
Técnica IMA/GELAR no 102/2020, a qual sugeriu a seguinte redação para o g 1o:

S 1'4t árvores da espécie etcótica Spathodea campanulata devem ser
cortadas e as mudas eventualmente produzidas devem ser descartadas;

Bem como a inclusão de um terceiro parágrafo:

$ 3" Quando se tratar da retirada de árvores de spathodea campanulata
etcistentes em locais públicos e/ou destinados à arborização uìbooo, o,
espécímes suprimidos deverão ser substituídos por ártoris nativas.

Concluindo a Informação Técnica pelo parecer FAVORÁVEL ao

Projeto de Lei 0278.9/2020, desde que seja reahzadaa alteração no parágrafo primeiro e a
inclusão de um terceiro parágrafo, conforme sugestão acima.

A manifestação jurídica fica adstrita à existência ou não de conhariedade

ao interesse público da proposta, Ausentes na presente proposta.

A proposição sugerida está em consonância com o ordenamento jurídico

vigente, especialmente com o disposto na Lei Complementar no 589, de lg de janeiro de
2013, no Decreto no 1.414, de 1o de mÍìÍço de 2013, no Decreto no 2.3g2, de 2014, na
Instrução Normativa n'001/SCC-DIAL, de 8 de outubro de 2014 e art. 71,III e IV, da
Constituição do Estado.

II - Conclusões

O Projeto de Lei em voga apresenta os requisitos de constitucionalidade,
legalidade e boa técnica legislativa necessários a sua aprovação, estando em conformidade
às exigências constantes do art. 7o, III, do Decreto no 2.3g2, de 2014.

Pareçer Jurídico no 80/2020 scc I 3577 /2020 Página 2 de 3 www.ima.sc.gov.br
Av. Mauro Ramos, 428 - Centro - 88020-300 - Florianópolis - SC -Fone: (48) 36654160
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA JURÍDICÂ

Ratifica-se as conclusões da Gerência de Licenciamento Ambiental Rural -
IMA/GELAR, através da Informação Técnica no L02/2020,

Por todo o exposto, opina-ser FAVORÁVEL ao projeto de Lei
0278.9/2020, com a ressalva de que seja realizada a alteração no panígrafo primeiro e a
inclusão de um terceiro parágrafo, conforme exposto na sugestão técnica.

Salvo melhor juízo é o parecer Jurídico.

MARISTELA APARECIDA SILVA
Procuradora Jurídica

oAB/SC 10.208
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Parecer Jurídiço no 80/2020 13577 12020 Página 3 de 3
88020-300 - Florianópolis - SC

www.ima.sc.gov.br
Av, Mawo Ranos,428 - Cenho - - Fone: (48) 36654160
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ESTADO DE SAIITA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBMNTE DE SANTA CATARINA
GABIIYETE DO PRESIDENTE

OÍlcio 1MA228012020

Florianópolis, 2l de outubro de 2020.
Assunto: SCC 13577 12020

Ilmo Sr.

Daniel Cardoso

Diretor de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado da casa civil

Seúor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Oficio n" l l56lCClDIAL-
GEMAT, solicitação de exame e emissão de parecer acerca do "projeto de Lei no

0279.812020, que "Acrescenta $$ l' e 2 ao art.lo da Lei n" 17.694, de 2019,que ,proíbe 
a

produção de mudas e o planto de Spathodea Campanulata, tambémconhecida como
Espatódea, Bisnagueira, Tulipeira-do-Gabão, Xixi-de-Macaco ou Chama-da-Floresta e

incentiva a substituição das existentes', com o escopo de permitir o corte de árvores dessa

espécie exótica", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa
do Estado de Santa Catattna (ALESC).', sirvo-me do presente para encaminhar e ratifica-
se a Informação Técnica IMA/GELAR 102/2020 e Parecer Jurídico n" 80/2020.

O IMA é FAVORÁVEL ao Projeto de Lei 0278.9/2020, com a ressalva de
que seja realizada a alteração no parágrafo primeiro e a inclusão de um terceiro parágrafo,

conforme exposto na sugestiÍo técnica,

Respeitosamente

V ALDEZ RODRIGUES VENÂNCIO
RESIDENTE DO IMA

Ofício 228Q/2O20 página 1de 1 www.ima.sc.cov.br
Av. Mauro Ramos,428 - Centro Executivo Dias Dutra - Centrq Florianópolis/SC _ gg.02O_3OO
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ESTADO DE SAÌ\TA CATARINA
secretaria de Estado do Desenvolümento Econômico sustentável
Secretaria Executiva do Meio Ambiente
Diretoria de Biodiversidade e Clima

PARECER DBIC nO 35/2O20 Florianópolis, 02 de outubro de 2020

AssuNTo: Parecer Técnico sobre diligência ao projeto de Lei po
279/2020 que "Acrescenta 55 10 e 20 ao art. 1o da Lei no L7.694, de
20L9, que 'Proíbe a produção de mudas e o plantio de spathodea
campanulata, também conhecida como Espatódea, Bisnagueira,
Tulipeira-do-Gabão, Xixi-de-Macaco ou chama-da-Floresta e incentiva
a substituição das existentes', com o escopo de permitir o corte de
árvores dessa espécie exótica". scc 1367s/202o. origem: casa civil

DO OBJETO

O presente documento tem por finalidade apresentar parecer técnico da
Diretoria de Biodiversidade e Clima a partir da análise do projeto de Lei 10
279.8/2020, constante na folha 6 do processo scc L3s77/2o2o.

DA ANÁLISE

De indiscutível importância para a proteção da biodiversidade catarinense, a Lei
10 L7.694/20t9 proíbe a produção de mudas e o plantio da espécie invasora
Spathodea campanulata em território catarinense. Estabelece ainda a competência do
Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina quanto às campanhas dirigidas ao
público e à aplicação da lei.

A inclusão dos 55 1o e 2o ao art, 1o ora analisada, encontra fundamento
científico se observada a relação desigual entre espécies exóticas com potencial
invasor e as espécies nativas. Da mesma forma, a conhecida toxicidade da Spathodea
campanulafa e o consequente impacto na fauna nativa de interesse econômico ou
não, ao serem sopesadas, dão sentido à propositura.

Esta análise se furta a abordar os aspectos relacionados aos custos de aplicação
da norma, ao esforço em campo, bem como outros desdobramentos correlatos na
atividade do IMA. Entende-se como primordial atentar-se ao posicionamento daquele
órgão vinculado no tocante a assuntos técnico-operacionais de complexidade entre
outras ponderações decorrentes.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
secretaria de Estado do Desenvorvimento Econômico sustentável
Secretaria Executiva do Meio Ambiente
Diretoria de Biodiversidade e Clima

coNcLUSÃO

Diante do exposto, a Gerência de Meio Ambiente e Serviços Ecossistêmicos da
Diretoria de Biodiversidade de Clima se posiciona em sentido favorável ao acréscimo
dos $$ 1o e 2o ao art. 1o à Lei 17.694 de 14 de janeiro de 2019.

E o parecer, salvo melhor juízo.

ROBSON LUIZ CUNHA
Gerente de Meio Ambiente e

Serviços Ecossistêmicos

ANGELA CRISTINA PAVIANI
Diretora de Biodiversidade e Clima

)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER No L42/2O2O
PROCESSO SCC 13675/2020

PEDIDO DE DrúIGÊNCIA. PROdIETO DE LEI NO O27T.8/2O2O,
QIIE \IACRESCENTA SS 1o E 2o ÀO ARI. 10 DA LEX NoL7.694, DE 2019, QUE \PROÍBE à pRoDUçÃO DE !ítDÀS E O
PLâI{TIO DE SPA',ïíaDE;A c;AtrIIPAtrfT,TJATA, TÀI{BÉM coNHEcIDÀ
coMo ESPATóDE,A, BISNAGI'ETRA, TUT,IPETRA-OO_GaAÃo,
XIXI-DE-}'ACÀCO OU CCâMA-DA-FLORESTA E INCENTT\UA A
SI'BSTITUIçÃO DAS EXISTENTES" COM ESCOPO DE PERMITIR
O CORTE DE ÁRVORES DESSA ESPÉCIE EXóTICA'.

Trata-se de pedido de diligência oriunda da Comissão
de Constituição e Justiça da Assembleia tegislativa do Estado de
santa catarina (ArESc) 1 ã. respeito do projeto de Lei no
0279.8/2020, de iniciativa parramentar, que ..Acrescenta ss 1o e
2o ao art. 1o da Lei no li.694, de 2oi,gr güe .proíbe a produção
de mudas e o prantio de spathodea campanulata, também conhecida
como Espatódea, Bisnagueira, Tulipeira-do-Gabão, Xixi-de-Macaco
ou chama-da-Floresta e incentiva a substituição das existentes,,
com escopo de permitir o corte de árvores dessa espécie exótica,,,
a fim de col-her manifestação desta pasta, nos termos do art. lg
do Decreto no 2.382, de L4 de agosto de 2014.

rniciarmente, cumpre ressar-tar que a pïesente
manifestaçãol se fundamenta tão somente nos elementos constantes
das informações passadas a esta Consul-toria Jurídica, limitando-
se ao exame dos aspectos jurídico-legais, sem adentrar no mérito
da proposta ou na análise acerca da conveniência e oportunidade
do ato.

I Enunciado no o?, do Manual de Boas Práticas consuLtivas da CGU/AGU: \.o órgão consurtivo nãodeve enitir manifestações concrusivas sobre temas nâo jurÍdicos, tais ãoao os técnicos,administrativos ou de conveniência ou oportunidade,'.

lgdj-qc_10_1, km 5, nf 4.756 - Ed. office park - Broco 2 - 2o andar - saco Grande II
88.032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sde@sds,sc.gov.br - www.sde.sc.oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SU
CONSULTORIA JURÍDICA

A proposta pretende arteïar a Lei no ')"7.694, d,e L4 de
janeiro de 20L9, gue proibe a produção de mudas e o plantio das
árvores da espécie spathodea campanulata, a fim de autorizar o
corte e a substituição dessa planta exótica, desde que
observadas, para execução do corte, as condicionantes do art. 255
do código Estadual do Meio Ambiente, Lei no 14.6is, de 13 de
abril de 2009. Al-ém disso, o projeto de r,ei prevê que as mudas
eventuaLmente produzidas devem ser descartadas.

Na justificação do projeto de rei, o Deputado Dr.
vicente caropreso afirmou que a árvore da espécie spathodea
campanulata, em condições favoráveis, é potencial-mente invasiva e
as suas fl-ores possuem al-cal-oides tóxicos, letais païa abelhas e

beija-flores' causando malefícios e desequilibrio à fauna em seu
entorno.

Acerca do conteúdo do projeto de Lei, foi instada,
para análise e manifestação, a Diretoria de Biodiversidade e

clima da secretaria Executiva do Meio Ambiente (SEMA), gu€ se
manifestou por meio do parecer DBrc no 35/2020 (fls. 4-5), cujo
teor encontra-se anexado aos autos do presente processo.

Em seu parecer, a Diretoria de Biodiversidade e Clima
sal-ientou a importância de proteção da biodiversidade catarinense
contra espécies exóticas com potenciaÌ j_nvasor, posÍcionando_se
em sentido favorável- ao projeto de lei. Todavia, a referida
Diretoria advertiu que incumbe ao ïnstituto do Meio Ambiente do
Estado de santa catarina (rMA) manifestaçâo concernente aos
aspectos técnico-operacionais de aplicação da norma e à
repercussão da proposição legisrativa na atividade daquela
autarquia.

l9d'^s_c-101, km 5, no 4.756 'Ed. office park - Broco 2 - 2o andar - saco Grande II
88.032-005 - Flortanópolis - SC
Foner (48) 3665-4220 - sde(ôsds.sc.oov.br - www.sde.sc.oov.br
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ESTADO DE SANTA CATAR.XT{A
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SU
CONSULTORIA JURÍDICA

Quanto ao mais, apesar de compreender que o órgão
competente para a análise juridica deste expediente é aquele que
tem por objetivo a promoção de politicas públicas e a execução de
ações vinculadas à gestão e fiscalização ambiental no Estado2,
nesse caso concreto, o rMA, cumpre apresentar alguns apontamentos
sobre o PL, sob o prisma da constitucionaridade, sem a ambição de
esgotar o tema.

Antecipa-se que

vicio formal- ou material_.
a proposição não apresenta nenhum

Nesse passo, a respeito dos aspectos formais de
constitucionalidade, registra-se, em primeiro lugar, que a
proposta dispõe sobre proteção do meio ambiente, matérj_a de
competência concorrente entre União e Estados-membros, nos termos
dos arts. 23, vr, e 24, vr, da constituição da República
Federativa do Brasil de 19883-4.

Assim,
tratar do assunto.

o Estado detém competência legislativa para

Além disso, a espécie normativa escor-hida - rei
ordináría - revel-a-se adequada païa tratar do conteúdo do
referido projetor Ílâ medida em que a proposição não envoLve
nenhuma das hipóteses expressamente reservadas às teis
complementares na constituição do Estado de santa catarina.

2 Nos termos do ârt. 60 da Lei complementar no ?4J., de 12 de junho de 20r.9.3 Art. 23. É competência comum da únião, dos Estados, do oistii.to Federal e dos Municípios:Vr - proteger o meio ambienle e coÌnbat.er a poluição em qualquer de suas formasi
4 Art.24. comPêLe à união, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobresvr - frorestâsr câÇâr pesca, fauna, conservaçêo da natureza, defesa do solo e dos recursosnaturais, proteção do meio ambient,e e controLe da poÌuição,

Í\u
ô

B9d.sc 401, km 5, no 4.756 - Ed. office park - Bloco 2 - 2o andar - saco Grande II
88.032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sde(ôsds.sc.oov.br - www.sde.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA

No mais r âo se anal_isar
perspectiva do ordenamento jurídico,
quanto ao seu conteúdo.

o Projeto de Lei sob a

não se af igura obst,áculo

llJ

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO SUSTE
CONSULTORIA JURÍDICA

o)

No que toca à iniciativa do pïocesso regisrativo,
destaca-se que a matéria objeto da proposta não se amorda às
hipóteses de iniciativa exclusiva do chefe do poder Executivo
estadual- r ürïÌâ vez que a constituição do Estado permite que
parlamentar proponha projeto de lei a respeito da ..proteção,
recuperação e incentivo a preservação do meio ambiente,,, conforme
preceitua o art. 39, XIII5.

por sua vez, em relação à constitucionalidade
material-, considerando a justificativa técnica a respeito do
tema, nota-se a compatibilidade do texto do projeto de r,ei com as
normas da constituição Federal- r êrrÌ especial com os ditames do
art. 225, s Lo, incisos rr e vfrr6. rguarmenLe, a proposta está em
sintonia com as disposÍções da constituição EstaduaL, sobretudo
com os arts. 18L7 e !82, incisos II, ffl e VIB.

Ainda cumpre tecer breves apontamentos a respeito da

s Art' 39' cabe a Assembl-eia legislatíva, com a sanção do covelnador, dispo! sobxe toalas asmatérias de competência do Estado, especialment. 
"oLr.,xrrr - ploteção, recuperação e Íncentivo a preselvação do meio ambiente.

6 Ati"' 225' Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum clopovo e essenciaL à sadia qualidade de vida, impondo-ee ao pode! púbLico e à coletividade odever de defendê-Ìo e preservá- r.o para as presentes e futuras gerações,s 1o Para assegurar a efetividade desse dirãito, incumbe ao poder púb]ico:rr - preservar a diversidade e a integtidade do patïimônio genético do país e fiscal"izar asentidades dedicadas à pesquisa e manifulação de materiaL geiético;vrr - proteger a fauna e a fJ.ora, vedadas, na forma da rei, as práticas que coroquem em riscosua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetan os animais a crueLdade.7 Ârt' L81' Todos têrn direitã ao meio 
"*bi.nt. eõoLogricame;e equiriurado, impondo-se ao poderPúblico e à coÌetividade o dever de defendê-lo 

" 
p..".rrra-to p.r. as presentes e futuras

Yv-eYvvv !I Art. 182. Incumbe ao Estado, na forrna da lei:rr - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do Estado ê fiscaLizar asenlidades dedicadas à pesquisa e manipulação de ilaterÍar geiético;rrr - proteger a fauna e a fJ.ora' vedadas as prát,icas que coloquem em risco sua funçãoecol-ógica' Provoquem extinção de espécie ou submet.am animais a tratamento cxuel_ivr - controlar a produçâo, a comercial.ização e o emprego de técnicas, métodos ê substânciasque comportem risco para a vida. a qualidade de vidá e o rneio anbient,e,.

iiiffiìü
CATARhIA

Rod-' !c401, km 5, no 4,756 - Ed. office park - Bloco 2 - 2o andar - saco Grande II88.032-005 - Florlanópotis - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO SUSTENTÁVEL
CONSULTORIA JURÍDICA

técnica legisrativa, ou seja, se atendidos os preceitos legais
para elaboração do ato normativo.

Como visto, a proposta legislativa
parágrafos ao art. l_o da Ï,ei no 17.694, de

os quais estão ass j-m redigidos:

visa acrescentar
14 de janeiro de
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3À
,17

dois
2019,

Art.

s 1o As árvores da espécie exótica spathodea campanurata
devem ser cortadas e substituidas, e descartadas as
mudas eventualmente produzidas.

S 2o Para execução do corte de árvores da espécie
exótica spathodea campanulata devem ser observadas as
condicionantes previstas no art. 255 da Lei estadual_ no
14.6'75t de 13 de abril de 2009 - Código Estadual_ do Meio
Ambiente. (NR)

No que toca à redação do projeto de rei, para evitar
compreensão equivocada das suas disposições, tal_vez seja oportuno
que cada uma das condutas indicadas no s l_o da proposta (corte,
substituição e descarte) seja tratada em parágrafo próprio.

A1iás, concernente ao descarte dessa pranta exótica,
cumpre sarientar que a Fundação do Meio Ambiente (FATMA), a qual
sucedida pelo ïnstituto do Meio Ambiente do Estado de santa
catarina (rMA), produziu materÍal informativoe no qual apresenta
ro1 de prantas ornamentais que têm histórico de invasão no pais,
e nere está incluida a espécie objeto do projeto de Lei.

No referido materiaL informativo,
que ter cuidado no descarte de plantas após a

afirmou-se que *há

limpeza de jardins

e Lista comentada de espécies exóticas invasoras no estado de santa catarina: espécies que
anÌeaçam a diversidade biológica / sil.via R. ziller (consul-t.ora). Florianópolis: -rerua, 

2016Disponível em: <htÈps://www.ima.sc.gov.brlindex.php/biodiversidade/biodiversidade/especies_
exot,icas-invasoras>. Acesso em: 1,2 de outubro de 2020.

19dr sc 401, km 5, no 4.756 - Ed. office park - Bloco 2 - 2o andar - saco Grande II
88.032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sde@sds.sc.qov,br - www.sde.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO SU
CONSULTORIA JURÍDICA

para não criar novos focos de invasão,,.

escopo

oportuna

exótica.
descarte

A par disso, e considerando que a proposta tem como

a proteção da biodiversidade catarinense, pode ser
a incl-usão de diretrizes sobre o descarte dessa árvore
Nesse senti-do, o procedimento ou método adequado païa o

pode ser objeto de eventual manifestação pelo IMA.

portanto,

estabelecidas na ï.ei
20L3.

verifica-se a

Complementar no

observância das regras
589, de 1B de janeiro de

Por fim, ressarvam-se os presentes apontamentos
juridicos perante a necessári-a análise, sobre a
constitucional-idade e a Ìegalidade do presente projeto de Lei,
por parte do órgão ambiental do Estado, a saber, o rMA,, e

eventual exame por parte da procuradoria-Geral do Estado.

Ante o exposto, opina-sel' pera reguraridade do presente
processo, submetendo sua conclusão à superior consideração.

É o parecer.

Florianópolis, 1_9 de outubro d.e 2020.

( as s inado dig ita Tnente )
Dâ}IIEL SCCRâI,IM

Consu]-tor Jurídico e. e.11

10 A função do Advogado público (ou assessor jurídico) quancto atua em órgão jurídico deconsul-toria da Administração é, de quando consurtado, 
"rnitit uma peça (pJrecery técnico-jurídica proporcionaÌ à realidade dos fatos, respaLdada por embasam"rrtã iug"i, não podendo seraLçado à condição de administrador púbrico, quando .^ãnu ,r* pensamento jurídico razoáve1,construído em fatos reais e com o devido e necessário embasamento legal. 1tnrt, Ac 0003263-55.2012.4.01.0000 / PJ4 - 0e/ú/2013 - Desembalgadora Federat Monica siruentes)11 ÀÈo no 162'7/2020, pubticado no DOE/SC no 21.380, de 22/L0/2020.

iiiiiiiË
CATARh{A

19d' 9c 401, km 5, no 4.756 - Ed. office park - Bloco 2 - 2o andar - saco Grande II
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVoLVIMENTo EcoNÔMIco SUsTENTÁVEL
GABINETE Do sEcRErÁnlo

Ofício GABS no 933/2O2O
Processo SCC 13675/2020

Florianópolis, 19 de outubro de 2020.

Senhor Dlretor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do Ofício 10

LL57ICC'DIAL-GEMAT, referente ao pedido de diligência ao projeto de Lei 10

0279.8/2020, aprovado pela Assembleia Legislativa, de origem parlamentar, que
"Acrescenta 55 1o e 20 ao art. 1o da Lei no 17.694, de 2019, que .proíbe 

a

produção de mudas e o planto de Spathodea Campanulafa, também conhecida
como Espatódea, Bisnagueira, Tulipeira-do-Gabão, Xixi-de-Macaco ou Chama-da-
Floresta e incentiva a substituição das existentes', com escopo de permitir o corte
de árvores dessa espécie exótica", sirvo-me do presente para encaminhar o parecer

DBIC no 35/2020, oriundo da Diretoria de Biodiversidade e Clima da Secretaria
Executiva do Meio Ambiente (SEMA) (fls. 4-5), e o Parecer no L4Z1ZOZO (fls. 13-
18), oriundo da Consultoria Jurídica, ambos desta Pasta, cujos teores ratifico,
manifestando-me, no que cabe a esta Secretaria, dentro da esfera de sua
atribuição, pelo prosseguimento do presente projeto de Lei.

No mais, coloco-me à disposição para eventuais novos esclarecimentos.

Atenciosamente,

( assì na ! o d ig ita I me nte)
ROGERIO LUIZ DE SIQUEIM
Secretário de Estado

Senhor
DANIEL CARDOSO
Diretor de Assuntos Legislativos
Casa Civil
Nesta

Rod. sc 401, km 5, no 4756 - Ed. office park - Bloco 2 - 2o andar - saco Grande II
88032-005 - Florlanópotis - SC
Fone; (48) 3665 4200 - sde(ôsde.sc,gov.br - www.sde.sc.gov.br áiiitriiË
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w ASSEMBLEIA LEGI SLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

L)ttü I Ol{tÂ Lr{i tsL\ I tvÂ

NOME PARIÁMEIUÍAR PARTIDO oBs. \t^-<-lf

UIC

u,
6

oê

-{
f)À

AOA DE LUCÁ MDB

ALTAIR SILVA PP

ANACAMPAGNOLO PSL

BRUNO SOUZA NOVO

CORONEL MOCETLIN PSr

DR, VICENTE CAROPRESO PSDB

FAEIANO DA LUZ PÍ

rrtrpr esrevÃo PSL

DIRCE HEIDERSCHEIDT MDB O TITUIÁR, DEP. FERNANDO KRELUNG, RETORNA DIA 6/12.

ISMAEL DOS SANTOS PSD

IVAN NAATZ PL

JAIR MIOTTO PSC

JERRY COMPER MDB

:rssÉ r-opes PSL

roÃoaurn PP

tosÉ nltttotrt scHEFFER PP

JUTIO GARCIA PSD

KENNEDY NUNES PSD

lqÉRcroscnumn PS8

LUCIANE CARMINATTI PT

LUIZ FERNANDOVAMPIRO MDB

MARCIUS MACHADO PL

MARCOS VIEIRA PSDB

MARLENE FENGTER PSD

MAURICIO ESKUDIARK PL

MAURO DE NADAL MDB

MILTON HOBUS PSD

MOACIR SOPEISA MDB

NAZARENO MARNNS PSB

NEODI SARETTA PT

CARLOS HUMBERTO PL o TITUIA& DEP. NISO BERIÂNDÀ RFÍORNA DtA 2V11.

PADRE PEDRO BATDISSERA PT

PAULINHA PDT

RICADO ALBA PSL
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
 

 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0279.8/2020 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Dr. Vicente 

Caropreso, que objetiva acrescentar os §§ 1º e 2º ao art. 1º da Lei nº 17.694, de 

2019, que "Proíbe a produção de mudas e o plantio da 'Spathodea Campanulata', 

também conhecida como Espatódea, Bisnagueira, Tulipeira-do-Gabão, Xixi-de-

Macaco ou Chama-da-Floresta e incentiva a substituição das existentes", com o 

escopo de permitir o corte de árvores dessa espécie exótica.  

 

Com o propósito de contextualizar e facilitar a compreensão da 

matéria, transcrevo trecho da justificação do Autor (fl. 03), nos seguintes termos: 

 
[...] 

 

A presente proposta tem como objetivo autorizar o corte e a 

substituição das árvores da espécie Spathodea Campanulata, 

também conhecida como Espatódea, Bisnagueira, Tulipeira-do-

Gabão, Xixi-de-Macaco ou Chama-da-Floresta, de acordo com o que 

determina o Código Estadual do Meio Ambiente, Lei n° 14.675, de 13 

de abril de 2009. 

 

Em condições favoráveis, a espécie é potencialmente invasiva e as 

suas flores possuem alcaloides tóxicos que podem causar 

alucinações aos seres humanos, sendo letais para as abelhas e 

beija-flores que buscam seu néctar, para a produção do mel e como 

alimento, causando malefícios e desequilíbrio à fauna em seu 

entorno, sobretudo na época da florada. 

 

As abelhas sem ferrão são as maiores prejudicadas. Segundo 

pesquisadores brasileiros, uma mucilagem presente no botão floral 

da Spathodea Campanulata mistura-se com o néctar da flor, tal 

mucilagem é tóxica para as abelhas, que morrem quando ingerem o 

néctar. 

 

A Spathodea Campanulata é considerada uma árvore exótica, da 

família Bignoniacea, de origem africana e de grande porte, atingindo 

uma altura de 15 a 25 metros e diâmetro de 6 metros. E, justamente 

por ser espécie exótica, o Código Estadual do Meio Ambiente, em 

seu art.  255, prevê a possibilidade de corte de árvores da espécie. 

Todavia, (1) em caso de as arvores localizarem-se em áreas de 
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preservação, será necessário obter a autorização dos órgãos 

competentes; e (2) no caso de instabilidade do solo, a retirada das 

árvores deverá se dar de forma gradual. 

 
[...] 

 

 

Assim, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do Regimento 

Interno, com o objetivo de subsidiar este Relator na emissão de relatório e voto 

sobre a proposta neste órgão fracionário, solicito DILIGÊNCIA à Casa Civil, com o 

propósito de trazer aos autos a manifestação do Instituto do Meio Ambiente do 

Estado de Santa Catarina (IMA) acerca da matéria, bem como de outros órgãos 

estaduais que julgar pertinentes, visando à instrução do respectivo processo 

legislativo.  

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputado João Amin 

                                     Relator 

P
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0279.8/2020 
 
“Acrescenta §§ 1º e 2º ao art. 1º da Lei nº 
17.694, de 2019, que "Proíbe a produção de 
mudas e o plantio da 'Spathodea 
Campanulata', também conhecida como 
Espatódea, Bisnagueira, Tulipeira-do-
Gabão, Xixi-de-Macaco ou Chama-da-
Floresta e incentiva a substituição das 
existentes", com o escopo de permitir o 
corte de árvores dessa espécie exótica.”  

 
Autor: Deputado Dr. Vicente Caropreso 
  
Relator: Deputado João Amin 
 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Vicente 

Caropreso, o qual, conforme a justificação apresentada pelo Autor, objetiva autorizar 

o corte e a substituição das árvores da espécie Spathodea Campanulata, também 

conhecida como Espatódea, Bisnagueira, Tulipeira-do-Gabão, Xixi-de-Macaco ou 

Chama-da-Floresta, de acordo com o que determina o Código Estadual do Meio 

Ambiente – Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009. 

 

Em sua Justificação (pág. 21 dos autos eletrônicos) o Autor 

argumenta que: 

 
[...] 
 
Em condições favoráveis, a espécie é potencialmente invasiva e as 
suas flores possuem alcaloides tóxicos que podem causar 
alucinações aos seres humanos, sendo letais para as abelhas e 
beija-flores que buscam seu néctar, para a produção do mel e como 
alimento, causando malefícios e desequilíbrio à fauna em seu 
entorno, sobretudo na época da florada. 
 
As abelhas sem ferrão são as maiores prejudicadas. Segundo 
pesquisadores brasileiros, uma mucilagem presente no botão floral 
da Spathodea Campanulata mistura-se com o néctar da flor, tal 
mucilagem é tóxica para as abelhas, que morrem quando ingerem o 
néctar. 
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A Spathodea Campanulata é considerada uma árvore exótica, da 
família Bignoniacea, de origem africana e de grande porte, atingindo 
uma altura de 15 a 25 metros e diâmetro de 6 metros. E, justamente 
por ser espécie exótica, o Código Estadual do Meio Ambiente, em 
seu art. 255, prevê a possibilidade de corte de árvores da espécie. 
Todavia, (1) em caso de as árvores localizarem-se em áreas de 
preservação, será necessário obter a autorização dos órgãos 
competentes; e (2) no caso de instabilidade do solo, a retirada das 
árvores deverá se dar de forma gradual. 
 
[...]  

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 26 de 

agosto de 2020 e encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual fui 

designado para sua relatoria e propus, inicialmente, diligencia à Casa Civil, com o 

propósito de colher subsídios do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 

Catarina (IMA), acerca da norma pretendida, medida que foi aprovado na Reunião 

de 22 de setembro de 2020 (pág. 24 dos autos eletronicos) 

 

Em resposta ao diligenciamento, aos autos eletrônicos foram 

acostadas [equivocadamente antes do Projeto de Lei], manifestações favoráveis ao 

presente Projeto de Lei, encaminhadas por intermédio da Casa Civil (à pág. 1) e 

exaradas, respectivamente, pela Gerência de Licenciamento Ambiental Rural, 

Procuradoria Jurídica e Gabinete da Presidência do IMA (às págs. 2/8), e pela 

Diretoria de Biodiversidade e Clima e Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado 

do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE) (às págs. 9/17).  

 

É o relatório do essencial. 

 

II – VOTO 

 

Da análise da proposição, de acordo com o estabelecido no art. 144, 

I, do Rialesc, com relação à constitucionalidade sob o aspecto formal, observo que 

não há reserva de iniciativa sobre o tema, revelando-se legítima sua apresentação 

por parlamentar, de acordo com a competência geral prevista no art. 50, caput, da 

Constituição Estadual. Ademais, a matéria vem apresentada por meio da proposição 

legislativa adequada à espécie, ou seja, projeto de lei ordinária. 
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Referentemente à constitucionalidade sob a ótica material, a meu 

ver, a proposição está em consonância com a ordem constitucional vigente. 

 

Quanto aos aspectos da legalidade, juridicidade, regimentalidade e 

técnica legislativa também não vislumbro nenhum obstáculo à tramitação da 

proposição legislativa em apreço.  

 

Entretanto, constatei a necessidade de apresentar uma Emenda 

Modificativa ao art. 1º do texto projetado, com o propósito de adequá-lo às condições 

estabelecidas na conclusão do Parecer da Gerência de Licenciamento Ambiental 

Rural do IMA (pág. 3).    

 

Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 72, I e XV, 144, I, 

parte inicial (competência exclusiva da CCJ e da CFT, de exararem pareceres 

terminativos da continuidade de tramitação, admitindo-a ou não), 209, I, parte final, e 

210, II, voto, no âmbito desta Comissão, pela ADMISSIBILIDADE da continuidade 

da regimental tramitação do Projeto de Lei nº 0279.8/2020, tal como determinada no 

despacho inicial aposto à pág. 20 pelo 1º Secretário da Mesa, com a Emenda 

Modificativa que ora apresento.  

 

Sala da Comissão,  

 
 

 
Deputado João Amin 
           Relator 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0279.8/2020  

 
 
 
 
O art. 1º do Projeto de Lei nº 0279.8/2020 passa a ter a seguinte redação:   

 
 
“Art. 1º Ficam acrescentados §§ 1º, 2º e 3º ao art. 1º da Lei nº 

17.694, de 14 de janeiro de 2019, com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º .............................................................................................. 
 
§1º As árvores da espécie exótica Spathodea Campanulata 

devem ser cortadas e as mudas eventualmente produzidas devem ser descartadas. 
 
§ 2º Para a execução do corte de árvores da espécie exótica 

Spathodea Campanulata devem ser observadas as condicionantes previstas no art. 255 da 
Lei estadual nº 14.675, de 13 de abril de 2009 - Código Estadual do Meio Ambiente. 
 

§ 3º Quando se tratar da retirada de árvores Spathodea 
Campanulata existentes em locais públicos e/ou destinados à arborização urbana, os 
espécimes suprimidos deverão ser substituídos por árvores nativas. (NR)”” 

  
 
Sala das Sessões, 
 
 
 
Deputado João Amin 

 
 

P
ág

in
a 

30
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

27
9.

8/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

REFERÊNCIA: PL nº 0279.8/2020. 
PROCEDÊNCIA: Deputado Dr. Vicente Caropreso. 
EMENTA: Acrescenta §§ 1º e 2º ao art. 1º da Lei nº 17.694, de 2019, que "Proíbe a 
produção de mudas e o plantio da 'Spathodea Campanulata', também conhecida 
como Espatódea, Bisnagueira, Tulipeira-do-Gabão, Xixi-de-Macaco ou Chama-da-
Floresta e incentiva a substituição das existentes", com o escopo de permitir o corte 
de árvores dessa espécie exótica. 
RELATORA: Deputada Luciane Carminatti. 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

Tratam os autos de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Vicente 
Caropreso, que visa autorizar o corte das árvores da espécie Spathodea 
Campanulata, respeitados os procedimentos previstos no Código Estadual do Meio 
Ambiente 

 

A matéria foi lida no expediente da sessão do dia 26 de outubro de  
2020. 

 
Em 17 de agosto de 2021, a CCJ aprovou, por unanimidade, parecer 

do Deputado João Amin pela aprovação do PL com uma Emenda Modificativa (folha 
33 dos autos). 

 
Cabe destacar que antes de aprovar o Projeto de Lei ora relatado, a 

CCJ enviou o PL em diligência para que órgãos públicos estaduais se 
manifestassem sobre a matéria, sendo que as manifestações foram favoráveis. Mais 
adiante, voltarei a tratar das respostas desses órgãos públicos. 

 
Na sequência, a matéria foi encaminhada para esta Comissão de 

Finanças e Tributação, onde esta Parlamentar foi designada a relatora.  
 
Da CFT, na forma do artigo 73 do RIALESC, é de sua competência 

analisar os aspectos financeiros e orçamentários de quaisquer proposições que 
importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública quanto à sua 
compatibilidade ou adequação com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentária e o Orçamento Anual. 
 

Ainda, segundo a Constituição Estadual, em seu artigo 58, é de 
competência da Assembleia Legislativa exercer a função fiscalizadora contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Estado e dos órgãos e 
entidades da administração pública. 

P
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Retornando a tratar das respostas das diligências supracitadas, faço 

um breve resumo delas. 
 
A Gerência de Licencia de Licenciamento Ambiental Rural do 

Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA) se manifestou favoravelmente 
ao Projeto de Lei, propondo uma Emenda Modificativa, através da Informação 
Técnica IMA/GELAR nº 102/2020. A Procuradoria Jurídica do IMA também se 
manifestou favoravelmente ao PL, através do Parecer nº 80/2020. 

 
Essas duas manifestações foram referendadas pelo Presidente do 

IMA, através do ofício IMA 2280/2020. 
 
A Diretoria de Biodiversidade e Clima da Secretaria Executiva do 

Meio Ambiente da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável 
se manifestou favoravelmente ao Projeto de Lei, por meio do Parecer DBIC nº 
35/2020. A Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico Sustentável também se manifestou favoravelmente ao PL, por meio do 
Parecer nº 142/2020. 

 
Ambas manifestações foram ratificadas pelo Secretário de Estado do 

Desenvolvimento Econômico Sustentável, por meio do ofício GABS nº 933/2020. 
 
Considerando não vislumbrar óbices no que concerne a Comissão 

de Finanças e Tributação. Considerando todas essas manifestações dos órgãos 
governamentais, seja no que refere a questão jurídica, seja no que se refere a 
questão de mérito. Isso não impede que a Comissão de Turismo e Meio Ambiente 
possa aprofundar o debate, ainda mais, e fazer o aperfeiçoamento (se necessário 
for) no que refere ao mérito da matéria. 

 
II – VOTO 

 
Ante o exposto, voto pela aprovação do PL nº 279/2020 com a 

Emenda Modificativa já aprovada na CCJ (folha 33 dos autos), dando sequência a 
tramitação regimental do mesmo. 

 
Sala das Comissões,      de setembro de 2021. 

 
 

 
Deputada Luciane Carminatti 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0279.8/2020 

 
“Acrescenta §§ 1º e 2º ao art. 1º da Lei nº 
17.694, de 2019, que ‘Proíbe a produção de 
mudas e o plantio da 'Spathodea 
Campanulata', também conhecida como 
Espatódea, Bisnagueira, Tulipeira-do-
Gabão, Xixi-de-Macaco ou Chama-da-
Floresta e incentiva a substituição das 
existentes’, com o escopo de permitir o 
corte de árvores dessa espécie exótica.”  

 
Autor: Deputado Dr. Vicente Caropreso 
  
Relatora: Deputada Marlene Fengler 
 
 

 
I – RELATÓRIO 

 

Nos termos do art. 130, inciso VI, do Regimento Interno deste Poder, 

fui designada para a relatoria do presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Dr. 

Vicente Caropreso, o qual pretende acrescentar os §§ 1º e 2º ao art. 1º da Lei nº 

14.675, de 13 de abril de 2009 – Código Estadual do Meio Ambiente, com o 

propósito de proibir a produção de mudas e o plantio da Spathodea Campanulata, 

também conhecida como Espatódea, Bisnagueira, Tulipeira-do-Gabão, Xixi-de-

Macaco ou Chama-da-Floresta e incentivar a substituição das existentes, permitindo 

dessa forma, o corte de árvores dessa espécie exótica. 

 

Com o propósito de contextualizar e facilitar a compreensão da 

matéria, transcrevo trecho da justificativa do Autor (fl. 3 dos autos físicos), nos 

seguintes termos: 

 
[...] 
 
Em condições favoráveis, a espécie é potencialmente invasiva e as 
suas flores possuem alcalóides tóxicos que podem causar 
alucinações aos seres humanos, sendo letais para as abelhas e 
beija-flores que buscam seu néctar, para a produção do mel e como 
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alimento, causando malefícios e desequilíbrio à fauna em seu 
entorno, sobretudo na época da florada. 
 
As abelhas sem ferrão são as maiores prejudicadas. Segundo 
pesquisadores brasileiros, uma mucilagem presente no botão floral 
da Spathodea Campanulata mistura-se com o néctar da flor, tal 
mucilagem é tóxica para as abelhas, que morrem quando ingerem o 
néctar. 
 
A Spathodea Campanulata é considerada uma árvore exótica, da 
família Bignoniacea, de origem africana e de grande porte, atingindo 
uma altura de 15 a 25 metros e diâmetro de 6 metros. E, justamente 
por ser espécie exótica, o Código Estadual do Meio Ambiente, em 
seu art. 255, prevê a possibilidade de corte de árvores da espécie. 
Todavia, (1) em caso de as árvores localizarem-se em áreas de 
preservação, será necessário obter a autorização dos órgãos 
competentes; e (2) no caso de instabilidade do solo, a retirada das 
árvores deverá se dar de forma gradual. 
 
[...] 

 

O Projeto de Lei foi lido no Expediente da Sessão Plenária do dia 26 

de agosto de 2020 e encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, na qual o 

Relator, Deputado João Amin, propôs, inicialmente, o seu diligenciamento à Casa 

Civil, com o propósito de ouvir as considerações do Instituto do Meio Ambiente do 

Estado de Santa Catarina (IMA), bem como de outros órgãos estaduais pertinentes, 

o que foi aprovado na Reunião de 22 de setembro de 2020 (pp. 24/26 dos autos 

eletrônicos). 

 

Em resposta ao diligenciamento, advieram aos autos, manifestações 

favoráveis ao presente Projeto de Lei, exaradas pela (I) Gerência de Licenciamento 

Ambiental Rural, a qual sugeriu (i) a alteração da redação do § 1º do art. 1º da Lei nº 

17.964/2019, proposta pelo Projeto, em razão de a recuperação das áreas de 

preservação permanente e de unidades de conservação de proteção integral, em 

que eventualmente houver espécimes de Spathodea campanulata a serem 

suprimidos, já estar contemplada na redação prevista para o § 2º do art. 1º da Lei, 

quando se faz referência ao art. 255 da Lei estadual 14.675/2009, e (ii) a inclusão de 

um terceiro parágrafo à redação do art. 1º da Lei, uma vez que a intenção é prever a 

substituição dos espécimes cortados e garantir a arborização de locais públicos (fls. 

13/15 dos autos físicos); (II) pela Procuradoria Jurídica do IMA, com a ressalva de 
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que seja realizada as alterações propostas pela Gerência de Licenciamento 

Ambiental (fls. 16/18); e (III) pela Diretoria de Biodiversidade e Clima (fls. 20/21) e 

Consultoria Jurídica, ambas vinculadas à Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Econômico Sustentável (fls. 22/27).    

 

A seguir, ainda no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, foi 

aprovado, por unanimidade, Parecer pela admissibilidade da matéria com uma 

Emenda Modificativa (pp. 27/30 e 21), na Reunião do dia 17 de agosto de 2021.  

 

Na sequência, no âmbito da Comissão de Finanças e Tributação, da 

mesma forma, a proposição também foi aprovada por unanimidade na Reunião do 

dia 22 de setembro de 2021 (pp. 31/33). 

 

Por fim, o Projeto de Lei aportou nesta Comissão de Turismo e Meio 

Ambiente, na qual fui designada relatora, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Inicialmente, anoto que, por força do disposto nos arts. 144, inciso 

III, e 209, inciso III, do Regimento Interno deste Poder, cumpre a esta Comissão de 

Turismo e Meio Ambiente analisar as proposições sob o prisma do interesse 

público, quanto aos campos temáticos ou áreas de atividade aludidos no art. 83 do 

Regimento Interno. 

 

Assim, da análise que regimentalmente me compete, observo que a 

medida versada no Projeto em comento visa inibir a proliferação de espécie vegetal 

potencialmente invasiva, pois suas flores possuem alcalóides tóxicos que podem 

causar alucinações aos seres humanos, sendo letais para as abelhas e beija-flores 

que buscam seu néctar, para a produção do mel e como alimento, causando 

malefícios e desequilíbrio à fauna em seu entorno. 
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Nesse sentido, observo que a medida visada pelo Projeto de Lei sob 

exame tem relevância ambiental, e, sendo assim, vislumbro presente na proposta o 

seu interesse público, razão pela qual concluo que merece ser acatada neste 

Parlamento. 

 

Ante o exposto, no âmbito deste Colegiado, admito o mérito e o 

interesse da coletividade inerente à norma projetada, e, com fundamento nos arts. 

83, 144, inciso lll, e 209, inciso III, do Rialesc, conduzo voto pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei nº 0279.8/2020, com a Emenda Modificativa aprovada na CCJ (p. 

30).   

 

Sala das Comissões, 

 
 
 
Deputada Marlene Fengler 
             Relatora 
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